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MUNICIPIO OÉ SANTA MARIA DO OESTE ' ESÍADO OO PARANÂ

C N P J:95.684.544/0001'26

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa iurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob ns 95 684 544/0001-26' com sede administrativa

na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste ' PR' neste ato

representado pelo Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA' brasileiro' casado' portador da Cédula de

ldentidade ng 4.153.797'3/SSp - pn 
" 

Uo CPF/MF 6e 508 688 109-91'. residente e domiciliado

naRuaArnaldoEwaldolanse,T65,centro,MunicÍpiodesantaMãÍiadooeste-PR'equeaqur
passa a denominar-se Oe cOruínafANTE' e de outro lado' NoSSA DENTAL PRODUTOS

ODONTOLOGICO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n s 12 095 582/0001-L6' localizada na Rua

Castro, 145, Município de Apucarana - PR' neste ato representada por Rafael Machado'

brasileiro, portador da ceaura oe rOeniiaade RG n e g 245'740-0 SSP/PR e inscrito no Clc/Mt'

sob ne.050.247.77S-Zf, resiaente ãiomiciliada na Rua Castro' 145' Vila Vera Cruz' Município

d" Opr.rrunu - PR, e que aqui passâ a denominar-se de CONTRATADA'

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modatiãade PREGÃO n.e oo7l2O2O, regendo-se, no que couber pela

LeiFederalns.lo.52(Jl2lo2,comapticaçaosubsidiáriadaLei.Federalns'8.666/93esuas
alterações posteriores, ,t'irn torno o"i" "àittf 

e proposta licitada vencedora' bem como pelas

cláusulas e condições u 
'"gu-ir' 

expressas' deÍinidoras dos direitos' obrigações e

responsabilidade das Paítes'

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do ,r."'"nt" t"'ilo é o fornecimento de "coNTRAÍAçÃo DE EMPRESA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO OE TVTÀTTNIAI' DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A SECRÉTARIA

DE SAÚDE Do MUNlclPlo o''iÁ"io üo*'o Do oEsÍE - PARANÁ"' pela CoNTRATADA'

mediante entregâ, sem custo adicional para o Municipio de Santa Maria do Oeste - Pr'

RllAJosEDEtRÀÇÂPERÉIR.A,ll'10.cÉP85.230!00ÍoRE[Ax:í.2)]6ilrt.l!59§olll4]t{güdo9?q

CONTRATO ADMINISTRAÍIvo N.e 024/2020

CLAUSULA SEGUNDA : Do VATOR

O CONTRATANTE contra prestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 620,OO (Seiscentos e Vinte Reais)' mediante

a apresentaça o de Nota Fiscal, conforme descriç ão abaixo

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens' abatimentos'

impostos, taxas e contribuiçõ"'";;';;-";;igações trabalhistas' previdenciárias' fiscais e
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MUNICIPIO OE SANÍA MARIA OO OÉSTE ' ESÍADO DO PARANA

C N P J:95.684.544/000'l-26

RUÁ Jos. oE fRÂllçA PEREIRÂ' ll,l0.cÉP:a5.230-ooo toxE,TAx|í42) ]5,1,4'135, sol'lo}í!|iodopy|@

ainda, desPesas com transPorte
comerciâis, que even

ou terceiros, que cor
tualmente inc

rerão por cont
idam Sobre â operaçao; ou,

a do licitante vencedor'

CLAUSUTA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 19 - O objeto deste procedimento deverá.ser entregue de forma parcelada

(mediante requisição "titio' 
p"fu i"tretaria Municipat de Saúde) iunto a comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e ãi'"' ã" t""nipio de santa Maria do Oeste - PR' sito a Rua

lose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do.Oeste-Pr' juntamente com a

Nota Fiscal acompanhada a" t"iioà"i r'ãg"iiu"' a" n"g'tatiOade Fiscal unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de OS (cinco) dias'

te, se r orecedida da descricã o

FLS. N-

A descricão do produto na Nota F isca I deve raobrisa tofla men

PARAGRAFO 29 - Qualquer desconformidade em retação ao edital será comunicado pela

comissão de Recebimento d" ;;r;;";;;; e obras, obriga.ndo a empresa a substituir o

produto no prazo Máximo O" Oa 
-t'ütt"l 

dias' sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato'

CLAUSULA QUARTA: DAs CONDIçÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFo 1e - os pagamen;';"* t;i;"; "rn' 
até 1se (décimo quinto) dia do mês'

;;;;;;r;;" a entresa após entresa dos objetos licitados'

PARAGRAFo 2e - Em caso d" "'":;;;;;;i" o"tf"f contrâtado(â) de disposição contratual'

os pagamentos poderão Íicar '"i'i"' "tu 
posteiior solução' sem preiuízo de quaisquer outras

disposições contratuais

constan te na pro posta de orecos

CLAUSUTA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não soÍrerá reajustamento'

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrao no

presente exercício através de '"t'"";';;J;";;tes 
de dotações consignadas no orçamento

vigente, a saber

CLAUSULA SETIMA: vIGENCIA E PRoRRoGAçÃO

o presente .ont"to t"" iiàànã'J'i"t"t.zo:zo' iniciando a contar da data de sua

otaçóes atureza da
pesa

Fonte

rêcurso

Funcional Programática

pesa
a

Do Exercicio
espesa

rcicio da

ã.s.so.so.oo.oo9470 000 211101 302031 0740020 ExeÍcício3.90.30.00.009402 3710030 101 3231 0031602020 o Exercício3.90.30.00.0039837,200 1003 30100 231612020
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ITUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTÉ ' ÉSTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001'26
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CTAUSULA OITAVA: DOS DIREI

RUAJosÉ oE FRÀ{ça PEREIRÁ. rl't0 -cÊÊ 85 230_0oo - tolE;tax (42) 36i1"'1359 §@lú4 lÍoriado O,ste

TOSED ns oenteações

1, DOS DIREITOS:

constituem direitos do CoNTRATANTE receber o objêto deste contrato na forma

"rtiprt"a., 
e da CONTRATADA, perceber o valor aiustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAÇOE5:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas' previdenciários' fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato'

b) Manter durante toda a execução do contrato' em compatibilidade com as

obrigações assumidas, "r.onãiçõ". 
de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato' se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais' previdenciários' tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRAÍANTE:

a) efetuar o Pagamento ajustado;

b) dar à CoNTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato'

CTAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal' em caso de

rescisão administruti,u, p'e'isto 
-no 

Àn' 
's 

a" Lei Federal n s 8 666/93' sem que caiba à

CONTRAÍADA indenização de espécie alguma'

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas' poderá sêr rescindido

sempre que ocorrer qualquer utio' *oti'o' 
"numerados 

no artigo 78 da Lei Federal n'e

8.666193,e se processará 
^t 

to'rnt ã"iitp"sto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal'

CTAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Aocontratadototalouparcialmenteinadimplente,serãoaplicadasassançõeslegais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8 666/93' a saber:

l - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato' que

será aplicada nu niú"'" de inexecução total ou parcial das obrigações

assumidas p"r'f'l 

"-"""át'oa(s)' 

sem prejuízo de outras penalidades

previstas pela L"i 
" 

ü'oããlga 
" 

áemais legislações pertinentes á matéria'

lll - Suspensão ao Oi'eito a" licitar e contratar junto a Prefeitura' pelo prazo

de até o2(dois)'nof'-n" oto"entia da rescisão de plêno direito do contrato

pela falência do coíratado' ou da rescisão administrativa do Contrato por

culPa do mesmo'

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar iunto a Prefeitura na

ocorrência o" '""''a" 
-Ol 

pleno direito do Contrato de falência do

contratado o' O' 'ã"i'ao 
administrativa do contrato por culpa do mesmo
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MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE ' ESTAOO DO PARANA

C N P J: 95.684.54rU0001-26

RUA JOSE Or .RÂrrcÂ PEREIRÀ.ll' 10 , cEp:85.210 0o( ÍotlE tax (42) 16/14 1l5n *tLl,Íg!q***

quando a natureza e as caracte

Prefeitura, do caráter de esPeci

fatos e penalidades anteriores

fração se revistam a .iuízo da

ou ainda, nos casos em que

cidência a indiquem Para o

Contratado:

NOS DENTAL PRODUTOS

ODONTOLOGICO LTDA . ME

Fernando pes

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

rísticas da in
al gravidade,
ou da rein

resguardo do interesse do Serviço Público'

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor'

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federal n.s a.ooo7ói, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originário'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas' legítimas ou ações decorrentes d"t:: t-"^T::?:

fica eleito pelos contratantes, o Íoro da Comarca de Pitanga - Paraná' com expressa renuncla

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIçÕES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento' firmam CONTRATANTE e

CoNTRATADAopresenteem03(três)viasdeigualteoreforma,quevaiassinadopelaspartes
contratantes e testemunhas'

santa Maria do oeste - Paraná, 27 de Março de 2020

Contrata

JOSE LDO OTIVEIRA

Prefeito MuniciPal

/).
C,lt" LaP* L

Crislaine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20



JO00MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSa OE FRÂIçÁ pEREtRA. H.lO CEp:85.230,000 - FONE/fAX: (42) 3644.1359 do 0rste

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O24/2O2O

contratante: o MuNrcrpro DE SANTA MAR|A Do oEsrE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.6g4.54 4/oooL-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE RETNOLDO OL|VEtRA.

contratada: NossA DENTAL PRODUTOS oDoNToLoGtCO trDA - ME, inscrito no cNpJ sob n.e
12.095.582/0001-16, localizada na Rua Castro, 145, MunicÍpio de Apucarãna _ pR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO OE MATERIAL DE
ENFERMAGEM PARA ATENOER A SECRETARIA DE sAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE - PARANÁ".

Data de assinatura: 27 de Março de 2020
Vigência: 31 de Dezembro de 2020.

728 MINI INCUBADORA BIOLÓGICA PARA AUIOCLAVE
VAPOR lncubadora biológica desenvolvida pa

incubação de indicadores biológicos autocontid
estinados à monitorização dos ciclos d

rilização em autoclaves a vapor. A mini
incubadora possibilita a incubação de 4 indicadore

iológicos simultaneamente. Atinge a temperatura
áxima de 60ec. Especificações tecnicas

emperatura máxima de incubação: 60 ec;

apacidade: 4 indicadores; potência: j.0 wattsj
voltagem: 127 / 22O v - comutação automática;
frequência :50/60 hz; voltagem automática (bivolt

5,00 UM 724,OO 620,00

AL => 620,00

Item lNome do produto/serviço lqu"ntia"a" Unidade Preço Unit. Prêço Total
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